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Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Rosário Oeste


Lei n° 867

de 18 de junho de 2001
“Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2002 e dá outras providências. Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei”.

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. A elaboração do Orçamento- Programa para o exercício de 2002 abrangerá os poderes Legislativo e Executivo, seus fundos. Autarquias e demais entidades de Administração Direta e Indireta.

Art. 2º. O Projeto de Lei Orçamentária Anual será elaborado com a observância das diretrizes fixadas nesta Lei, dos parágrafos 5º, 6º e 8º do Art. 165 da Constituição Federal nº 4320, de 17 de março de 1964, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e da lei Orgânica do Município.

Art. 3º. O Orçamento-Programa para 2002 conterá as prioridades da administração municipal definidas no Art. 8º desta Lei.

Parágrafo Único – Ficará Assegurado no Orçamento-Programa para 2002 o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) para o Orçamento Participativo.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA DO ORÇAMENTO

Art. 4º. Os valores da receita e da despesa serão orçados com base nos seguintes fatores:

a) Comprometimento da arrecadação no primeiro semestre de 2001;

b) Variação do índice de participação na distribuição do ICMS, fixado para 2002;

c) Alterações na legislação tributária a serem efetuadas até 31 de dezembro de 2001;

d) Expansão ou diminuição dos serviços públicos realizados pela municipalidade;

e) Índices inflacionários correntes  e os previstos até dezembro de 2002 com análise da conjuntura econômica e política do país, observando o disposto no Art. 7º desta Lei;

f) Ação social a ser desenvolvida durante o exercício de 2002 conforme programação estabelecida;

g) Outros fatores que possam influir significativamente no comportamento da arrecadação, no ano de 2002, desde que devidamente embasados.

Art. 5º. Até o dia 31 de julho de 2001, o Poder Executivo, por meio de sua Secretaria de Finanças, deverá fornecer a todos os órgãos da municipalidade, envolvendo também a Câmara Municipal, toda a instrução técnica, inclusive formulários padronizados e parâmetros orçamentários estabelecidos com base no potencial de arrecadação previsto para 2002.

Art. 6º. Todos os Órgãos, autarquias, fundos e demais entidades da administração direta e indireta do município deverão formalizar sos seus respectivos programas de trabalho de acordo com os preceitos constantes de Lei Federal nº 4320/64, perfeitamente adstritos aos parâmetros orçamentários fornecidos pelo Poder Executivo através da Secretaria de Finanças, bem como a Lei de Responsabilidade Fiscal

Parágrafo Único – As Programações  elaboradas nos termos deste Artigo deverão  ser entregues na Secretaria de Finanças até o dia 31 de agosto de 2001 para análise, compatibilização e consolidação do Orçamento-Programa.

Art. 7º.O Orçamento-Programa para 2002 será consolidado aos preços de agosto de 2001, atualizado e ajustado posteriormente, positiva ou  negativamente, de acordo com o disposto nos parágrafos deste Artigo.

§ 1º. No primeiro dia útil de 2002, o Poder Executivo, por meio de sua Secretaria de Finanças, procederá a autorização dos valores de receita e da despesa constantes no Orçamento-Programa de acordo com a inflação ocorrida nos meses de setembro a dezembro de 2001, observando o disposto no § 7º deste Artigo.

§ 2º. Adicionalmente à atualização da fórmula do parágrafo anterior, o Poder Executivo, através de decreto mediante estudo e proposta apresentada pela Secretaria de Finanças, procederá nesta mesma data,  uma atualização complementar dos valores da despesa e da receita para o período de janeiro a dezembro de 2002 com base na projeção da média da infração apurada no último quadrimestre de 2001.

§ 3º. No primeiro dia útil de abril de 2002, o Poder Executivo, mediante estudo e proposta apresentados pela Secretaria de Finanças, procederá, através de decreto, ao ajuste dos saldos globais das dotações existentes, com base na diferença entre a infração efetivamente ocorrida em relação ao trimestre anterior e a infração projetada na forma do § 2º, observado o disposto no § 9º, ambos deste Artigo.

§ 4º. Para efeito do parágrafo anterior, consideram-se saldos globais das dotações, exclusivamente:

a) os saldos contábeis que correspondem aos valores das dotações autorizadas em lei, deduzidos os valores empenhados em geral;

b) os saldos empenhados estimados, que correspondem aos valores empenhados em regime de estimativa, deduzidos os valores já sub empenhados;

c) os saldos de empenhos globais, que correspondem aos valores já empenhados em regime global, deduzidos os valores j´objeto de realização.

§ 5º. O ajuste a que se refere o parágrafo 3º deste artigo não poderá ser superior ao crescimento nominal das receias verificando no trimestre anterior.

§ 6º. No primeiro dia útil de julho e de setembro de 2002, o Poder Executivo adotará procedimento idêntico ao disposto nos parágrafos 3º, 4º e 5º deste artigo.

§ 7º. Para cálculo da infração a que se refere este Artigo, será utilizado o IPC-SP medido pela FIPE/USP – Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas da Universidade de São Paulo, no caso de extinção deste, índice que vier a substituí-lo, considerando-se para o último mês de cada período a última variação quadrissemanal da infração publicado até dez dias antes da data da apuração.

§ 8º. As atualizações e ajustes orçamentários de que se trata este Artigo poderão ser efetuados com arredondamento até unidade de milhar de moeda corrente do país.

§ 9º. Quando a diferença ente  a  infração projetada e a infração efetivamente ocorrida, a que se refere o parágrafo 3º deste Artigo, corresponder a valor que não justifique a atualização orçamentária, o Poder Executivo poderá optar pela não efetivação do ajuste correspondente, desde que devidamente justificada a medida em processo pela Secretaria de Finanças.

CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 8º. O Orçamento-programa para 2002, a ser apresentado pelo poder Executivo ao Poder Legislativo, obedecerá as seguintes diretrizes especiais:

a) manutenção de todas as Secretarias existentes, poder Legislativo, autarquias;

b) as obras em execução terão prioridade sobre novos projetos;

c) as despesas com o pagamento de dívida pública, com pessoal e seus reflexos, bem como contrapartida de financiamento, terão prioridade sobre as despesas decorrentes de ações de expansão de serviços públicos;

SECRETARIA DE OBRAS

· Construção de pontes;

· Recuperação de pontes;

· Construção de bueiros;

· Recuperação de estradas municipais;

· Eletrificação rural;

· Eletrificação urbana;

· Aquisição de máquinas, equipamentos e veículos;

· Construção e recuperação de praças;

· Implantação de sistema de drenagem de águas pluviais;

· Reformas, ampliações e equipamento edificações sede;

· Implantação asfáltica;

· Reforma e iluminação do estádio municipal;

· Implantação marginal BR 364 – Bairro da Torre;

· Recuperação Cinema Municipal;

· Recuperação e Urbanização do Lago Iracema e do Ribeirão Cutia;

· Ampliação da iluminação pública de ruas, bairros e praças.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS

· Ampliação e melhoria da qualidade da educação básica destinada a crianças de 0 a 6 anos e de 06 a 14 anos;

· Criação de implantação de programas de melhorias da Educação Infantil e do Ensino Fundamental;

· Ação na área de alfabetização e educação de jovens e adultos;

· Construção, reformas e adaptações de escolas da área urbana de rural;

· Aquisição de equipamento e material permanente;

· Treinamento e capacitação de professores por nível de ensino;

· Restauração do Museu Municipal e Patrimônio Histórico;

· Ampliação e informatização da Biblioteca Municipal;

· Incentivo á produção e cultura popular a artística do município;

· Ações de apoio ao lazer, eventos e turismo no município;

· Ação na área de Esporte.

ÁGUA ESGOTO E SANEAMENTO

· Implantação do sistema de esgotamento sanitário;

· Adutora de água tratada bairro ponte, aeroporto;

· Ampliação da rede de abastecimento de água na zona urbana;

· Aquisição de equipamento e material permanente;

· Rede de distribuição de água nos distritos de Bauxi, Arruda e Marzagão.

SECRETARIA DE AGRICULTURA

· Aquisição de maquinário agrícola e pecuário para apoio aos produtores rurais, suas associações e cooperativas;

· Construção de viveiro de mudas frutíferas, nativas e ornamentais;

· Aquisição de sementes de cultivares para distribuição aos mini e pequenos produtores rurais, suas associações e cooperativas;

· Construção do centro de comercialização de produtos agropecuários;

· Apoio às atividades da bovinocultura leiteira;

· Apoio à implantação de pequenas agroindústrias;

· Implantação do Programa de Verticalização da Produção;

· Desenvolvimento técnico de programas de piscicultura;

· Desenvolvimento técnico de programas de melhorias da qualidade genética do rebanho bovino;

· Implantação do Centro de apoio às pequenas agroindústrias;

· Capacitação técnica de minis e pequenos produtores rurais;

· Aquisição de equipamento e material permanente;

· Regularização fundiária do município.

SECRETARIA DE FINANÇAS

· Recadastramento técnico imobiliário;

· Recadastramento técnico de produtores rurais;

· Acompanhamento da Dívida Ativa;

· Implantação de Programas de incentivo à ampliação da arrecadação de imposto e taxas municipais;

· Implantação de programas de modernização do controle e gerenciamento da administração financeira e tributária;

· Aquisição de equipamento e material permanente;

· Aquisição de equipamentos de informática.

GABINETE DO PREFITO

· Aquisição de equipamento e material permanente;

· Aquisição de equipamento de informática;

· Aquisição de equipamentos audiovisuais;

· Divulgação de publicidade.

SECRETARIA DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

· Aquisição de equipamento e material permanente;

· Garantia de infra-estrutura logística e material para o desenvolvimento de ações de vigilância epidemiológica, sanitária e à saúde;

· Expansão, restauração e readequação dos serviços de odontologia e reabilitação;

· Ações que garantem os três níveis de atuação de saúde à população;

· Informatização do sistema de saúde municipal;

· Ampliação e melhoramento ao serviço de saúde nas áreas da família envolvendo o homem, mulher criança, nas zonas urbana e rural;

· Readequação dos serviços de saúde municipais com ênfase na atenção primária à saúde;

· Construção de imunes e imunobiológicas, medicamentos e apoio diagnóstico para desenvolvimento das ações de saúde;

· Construção de creches;

· Construção de Centro de Convivência de Idosos;

· Construção de Centro de Múltiplo Uso;

· Construção de Centro para a Juventude;

· Melhoria no atendimento a população carente, na área de promoção humana e assistência social e habitacional;

· Capacitação, reciclagem e formação de recursos humanos.

SECRETARIA DE TRANSPORTE

· Aquisição de equipamentos e material permanente;

· Recuperação de estradas vicinais;

· Recuperação e construção de pontes de madeira e de concreto;

· Recuperação do parque de máquinas;

· Recuperação da garagem municipal ;

· Aquisição de máquinas e veículos;

· Construção de oficina mecânica e de funilaria e borracharia na garagem municipal.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

· Aquisição de equipamentos e material permanente;

· Realização de programa de capacitação e qualificação dos servidores públicos municipais;

· Implantação de sistemas de modernização do controle e gerenciamento da área administrativa;

· Realização de reforma administrativa.

CÂMARA MUNICIPAL

· Manutenção das atividades do Poder Legislativo.

§ 1º. Os Projetos habitacionais, quando não contarem com os recursos obtidos por financiamentos subsidiados, deverão ser realizados preferencialmente com a participação das comunidades a serem beneficiadas por tais projetos, cabendo ao Poder Público, o fornecimento de recursos necessários à aquisição dos materiais, equipamentos e assistência técnica e, à comunidade, o fornecimento da mão de obra necessária.

§ 2º. As áreas habitacionais, ainda não beneficiadas com o adequado ordenamento urbano e da infra estrutura viária, deverão contar, no mínimo, com a constante manutenção das áreas já existentes, por meio de desobstruções, limpeza e cascalhamento, de forma a evitar o máximo, a erosão, o deslize de áreas elevadas e a inutilização dos traçados viários já desenvolvidos anteriormente.

CAPÍTULO IV

DAS METAS FISCAIS 

Art. 9º. A despesa  total com pessoal poderá ser acrescida de 10% (dez por cento) sobre o montante verificado no exercício de 2001, desde que não ultrapasse o limite da receita corrente líquida, incluída a despesa com pessoal do Poder Legislativo.

Art. 10. As operações de crédito deverão ter autorização legislativa, obedecer aos limites e procedimentos estabelecidos pela Resolução nº 78/98 do Senado Federal, não podendo ser superior ao montante das despesas de capital.

Art. 11. Os programas financiados com recursos dos orçamentos deverão ser avaliados mensalmente a ser objeto de incorporação clara de seus custos.

Art. 12. A dívida consolidada obedecerá aos limites fixados pelo Senado.

Parágrafo Único. Os precatórios judiciais não pagos e já inclusos no orçamento em execução, integração o total da dívida consolidada para apuração do limite referido no caput.

Art. 13. A transferência de recursos a entidades públicas e privadas, deverá atender ao disposto nos Art.s 25, 26 e 27 da LC nº 101, de 04/05/2000.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14. È vedada a vinculação de receitas de impostos a órgão, fundo ou qualquer despesa, ressalvadas a destinação de recurso para manutenção e desenvolvimento do ensino e a prestação de garantia ás operações de crédito, inclusive por antecipação de receita.

Art. 15. As alterações tributárias a serem propostas pelo Poder Executivo, para vigorarem a partir de 2002, deverão objetivar principalmente:

a) ajustar a legislação tributária aos novos ditames impostos pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica do Município e pelas condições econômicas do País;

b) adequar a tributação em função das características próprias do município e em razão das alterações que vem processadas no contexto da economia nacional;

c) dar continuidade ao processo de modernização e simplificação do sistema tributário do município;

d) revisão das taxas, objetivando a sua constante adequação aos custos reais dos serviços;

e) corrigir qualquer injustiça tributária constante na legislação vigente;

f) consolidar toda a legislação tributária do município.

Art. 16. Os reajustes de salários e vencimentos, inclusive vantagens de qualquer  espécie, não poderão ser concedidos sem que haja recurso orçamentário suficiente para atender as projeções de despesa de pessoal e dos acréscimos dela decorrentes, obedecido o limite fixado pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 17. Os Poderes Executivo e legislativo somente efetuarão admissões de pessoal quando contatada de forma inequívoca a impossibilidade de prover as necessidades de recursos humanos com o remanejamento de pessoal de outras áreas da necessidade de recursos humanos com o remanejamento de pessoal de outras áreas da administração municipal por meio de melhoria da eficiência e/ou da produtividade.

Art. 18. Qualquer projeto de Lei que objetive conceder ou ampliar isenção, incentivos ou benefícios de qualquer natureza tributária e financeira, gerando efeito sobre a receita estimada para o orçamento de 2002, somente poderá ser apreciado caso se revista de elevado alcance social e de interesse público justificado, e tenha previsão de compensação de modo a não comprometer os objetivos fixados nesta Lei.

Art. 19. As emendas ao Projeto de Lei Orçamentária ou de créditos adicionais observarão o princípio de iniciativa constante do Art. 165, da Constituição Federal da Lei Orgânica do Município e somente poderão ser aprovadas quando:

a) compatíveis com o Plano Plurianual vigente;

b) indiquem os recursos necessários admitidos apenas os provenientes da anulação de dotações, excluídos os que incidem sobre:

a. dotação para pessoal e seus encargos;

b. serviços da dívida;

c. dotação destinada ao atendimento de precatórios judiciais.

Art. 20. Faz parte integrante desta Lei os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas e indicadas às providências  serem tomadas, caso se concretizem.

Art. 21. Fica o poder Executivo autorizado a proceder abertura de créditos adicionais suplementares, até o limite de 10% dos créditos autorizados na LOA, remanejar, transpor e transferir recursos de uma categoria de programação para outros nos termos da Lei nº 4.320/64.

Art. 22. Esta Lei entrar´em vigor na data de sua publicação e afixação.

Art. 23. Revoga-se as disposições em contrário.
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